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RESOLUÇÃO CONSU/UFRPE Nº 421, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Aprova Ad referendum do CONSU, versão 
definitiva do Plano Anual de Atividades de 
Auditoria Interna - PAINT/2024 desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de 
suas atribuições estatutárias e em virtude da urgência do assunto exarado no Processo UFRPE Nº 23082. 
037066/2023-92, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  Aprovar Ad referendum do Conselho Universitário - CONSU, a versão definitiva do Plano 
Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAINT/2024), enviado em versão preliminar à Controladoria 
Geral da União – CGU/PE e retornando sem alterações, aprovado conforme tarefa e-Aud n. 1526665,  
em observância ao Art. 5º, da IN SFC nº 05/2021, de acordo com o Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Fica revogada a Resolução nº 271/2023 do Conselho Universitário, a qual aprovou a versão 
definitiva do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAINT/2023). 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor em 28 de dezembro de 2023. 

 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 

 

 

Prof. Marcelo Brito Carneiro Leão 
PRESIDENTE  

 

 

 


